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JULGA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IV
DESPACHO PARA RETIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA

A Pregoeira Oficial encaminha manifestação relacionada com impugnação do edital em referência, pela empresa GLOBALTEC ADAPTAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA-EPP, cuja empresa discorda com o que fora exigido no Termo de Referência nos itens: “Maca Retrátil 1.95m com colchonete revestimento em courvin e cinto de segurança; Comprimento mínimo do compartimento de Atendimento de 2.00metros; e Tampa traseira inteiriça com abertura na vertical, vidros arredondados, e dois amortecedores a gás”. Requer nulidade do certame relacionado com o item 1 do objeto ou alteração do edital com alterações conforme solicitadas.
Chamada a se manifestar a equipe técnica fundamentou que o comprimento da maca definido no edital atende a Resolução (RDC Nº 185/1) da ANVISA, considerando as demais exigências abordadas como dados corriqueiros no segmento e não restritivos, além de ser itens que já foram objeto de esclarecimentos conforme arquivo disponibilizado no site do CIVAP em 11/01/2018.
Em grau de decisão acolho os fundamentos e RATIFICO o posicionamento da Pregoeira que se manifestou pelo Indeferimento total do pleito, já que não fora dectada a condição de restritividade no edital do certame.

Com o indeferimento, mantenho inalterada a última edição do edital referido.
Assis, 18 de janeiro de 2018.

WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE DO CIVAP
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